
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 3.039, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010 
 
 

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO 
SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecidas pela Resolução 
Autorizativa nº 251, de 27 de junho de 2005, nos termos da Resolução nº 149, de 28 de fevereiro de 2005, 
e o que consta do Processo no 48500.004485/2007-81, resolve: I – Registrar a alteração da razão social da 
empresa VCP-MS Celulose Sul Mato-Grossense Ltda. para Fibria-MS Celulose Sul Mato-Grossense 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.785.418/0001-07 permanecendo inalterado o quadro societário da 
empresa, conforme Instrumento Particular de 43ª Alteração do Contrato Social, registrado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o nº. 481.549/09-2, e o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
consultado na página da Secretaria da Receita Federal em 07 de outubro de 2010. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 13.10.2010, seção 1, p. 33, v. 147, n. 196. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/rea2005251.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/ren2005149.pdf

